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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº         /2022
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica concedido a todos os servidores públicos municipais, em pleno exercício de suas atividades, o direito à percepção mensal de vale-alimentação, conforme disposto no artigo 143 da Lei Complementar nº 205/2017 de 30 de março de 2016.
Art. 2º O valor mensal do benefício previsto nesta Lei será concedido sob a forma de vale/tíquete, independente da carga horária do servidor, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Art. 3º O valor referente à concessão do vale-alimentação não integrará o vencimento, remuneração, proventos ou pensão do servidor para quaisquer efeitos e, sobre ele, não incidirão contribuições de qualquer espécie e tampouco será configurado como rendimento tributável.
Art. 4º A concessão do benefício do vale-alimentação não se aplica ao servidor que estiver incurso nas seguintes situações:
I - Licença para tratar de interesses particulares e licença maternidade;

II - Suspensão preventiva e disciplinar;

III - Interrupção, suspensão ou extinção de contrato;

IV - Licença para prestar serviço militar obrigatório;

V - Licença para desempenho de mandato eletivo;

VI - Aposentadoria;
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 01 de janeiro de 2022
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JUSTIFICATIVA
O pagamento do vale-alimentação fundamenta-se no auxílio ao servidor no desempenho de suas atividades laborais. Está previsto na Lei Complementar nº 205/2017 de 30 de março de 2016 – Estatuto do Servidor de Sete Lagoas, em seu art. 143 que determina que o auxílio-alimentação será concedido aos servidores públicos municipais, mediante regulamento próprio.
Trata-se de vantagem indenizatória e condicional, não se enquadrando nas limitações do art. 18 da Lei Complementar nº. 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, cuja percepção exige o efetivo exercício da atividade, não se incorporando automaticamente aos vencimentos dos ativos nem dos inativos, dependendo de expressa autorização de lei, em obediência ao princípio da legalidade.
Por fim o valor definido nominalmente é fator de justiça social, pois auxiliará o servidor no exercício de suas atribuições e estimulará o comércio municipal.
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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